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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 004/2022 

PROCESSO N.: 8507067-09.2022.8.06.0000 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio do(a) Agente de Contratação(a) e dos 
membros da equipe de apoio designados pela Portaria de n. 146/2022, disponibilizada no DJE, em 2.2.2022 ,  

com sede na Av. Gen. Afonso Albuquerque Lima s/n, Cambeba, CEP 60822-325, torna público para 
conhecimento de todos os interessados que na hora, data e local adiante indicados neste Edital, em sessão 
pública, receberá os Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais  da presente licitação, sob a 

modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO sob o regime de execução indireta de empreitada 
por preço unitário, pelo critério de julgamento do MENOR PREÇO GLOBAL, mediante as condições 
estabelecidas no presente instrumento convocatório, que se subordina às normas gerais da Lei n. 8.666, de 

21 de junho de 1993 e suas alterações, da Lei Complementar n. 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações, bem como nas disposições da Resolução n. 114 do CNJ, de 20 de abril de 2010. 
 

GLOSSÁRIO: 
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
documento de licitação, ou em quaisquer de seus Anexos, terão o signif icado a seguir determinado:  

a) CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; 

b) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE: Empresa que apresenta documentos e propostas para o 

objeto desta licitação; 

c) CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação e em favor da qual for adjudicado o objeto do 

contrato; 

d) COPECON: Comissão Permanente de Contratação; 

e) FISCALIZAÇÃO: Órgão e/ou servidor preposto(s) do CONTRATANTE, devidamente credenciado para a 

realização da f iscalização do objeto desta licitação. 

1 HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS: 

1.1. Os Envelopes “A” contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e os Envelopes “B” contendo  a 

PROPOSTAS DE PREÇOS serão recebidos, pela Comissão Permanente de Contratação. 

• Até às 14:00 horas (horário de Brasília); 

• Do dia 1º de junho de 2022; 

• Na Sala de reuniões da Comissão Permanente de Contratação do TJCE, localizada na sede do 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora – Bairro  

Cambeba, Fortaleza-CE, no prédio do Centro de Documentação e Informática (CDI). 

2 HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

2.1. Às 14:30 horas, do dia 1º de junho de 2022, na Sala de reuniões da Comissão Permanente de 
Contratação do TJCE, localizada na sede do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no Centro 
Administrativo Governador Virgílio Távora – Bairro Cambeba, Fortaleza-CE, no prédio do Centro de 

Documentação e Informática (CDI) terá início a sessão pública, prosseguindo-se com o 
credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação.  
2.1.1. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes opacos fechados e lacrados, rubricados no fecho e 
identif icados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e f rontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

2.1.2. ENVELOPE “A” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO DO TJCE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. __/2022 

ENVELOPE “A” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME DA LICITANTE 
CNPJ N. XXXX 

2.1.3. ENVELOPE “B” - PROPOSTA DE PREÇOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO DO TJCE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. __/2022 

ENVELOPE “B” – PROPOSTA DE PREÇOS 
NOME DA LICITANTE 
CNPJ N. XXXX 
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2.2. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes 
legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-
los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para 
recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. 

3 DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa 
especializada em engenharia para execução do remanescente de obra de reforma e ampliação do 
Fórum da Comarca do Crato-CE, localizado à Rua Álvaro Peixoto, 108, bairro Santa Luzia, CEP 63122-
045, Crato - Ceará, mediante o regime de empreitada por preço unitário, pelo critério de julgamento do 
menor preço global, conforme especificações constantes no Projeto Básico – ANEXO I que é parte 
integrante deste Edital. 
 
3.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I  PROJETO BÁSICO 
ANEXO II  ORÇAMENTO ESTIMADO ELABORADO PELA GERÊNCIA DE ENGENHARIA DO TJCE 
ANEXO III  MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO IV  MODELO DE ORÇAMENTO SINTÉTICO 
ANEXO V  MODELO DO ORÇAMENTO ANALÍTICO 
ANEXO VI  MODELO DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI 
ANEXO VII  MODELO DE COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 
ANEXO VIII  MODELO DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
ANEXO IX  MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

SUPERVENIENTE À HABILITAÇÃO 
ANEXO X  MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ANEXO XI  MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO XII  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
ANEXO XIII  MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, 

EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 
ANEXO XIV  MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS LEGAL 

PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
ANEXO XV  MINUTA DE CONTRATO 

4 DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. Os recursos financeiros necessários para custear a presente contratação correrão por conta do Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará - TJCE, tendo como fonte os recursos diretamente arrecadados do 
Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Ceará – 
FERMOJU, nas seguintes dotações orçamentárias: 

04200121.02.122.512.20582.01.44905100.2.70.00.1.20    
04200121.02.122.512.20582.15.44905100.2.70.00.1.20 (09669) 
04200121.02.122.512.20582.15.44905100.6.70.00.1.20 (    -     ) 

5 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação todo e qualquer empresário individual ou sociedade regularmente 
estabelecida no país, que seja pertencente ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, e 
que satisfaça a todas as exigências do presente instrumento convocatório, especificações e normas, de 
acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste edital e de seus anexos. 

5.2. É vedada a participação direta ou indiretamente de empresas: 
5.2.1. Cujos diretores, representantes legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, 

deliberativo ou administrativo ou sócios, sejam servidores públicos, empregados ou ocupantes 
de cargo comissionado nos órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Ceará, 
de suas sociedades, paraestatais, fundações ou autarquias, inclusive Fundações instituídas e/ou 
mantidas pelo Poder Público Estadual, como licitante direta ou indiretamente, por si ou por 
interposta pessoa, dos procedimentos licitatórios. 

5.2.2. Que se apresentem constituídas na forma de empresário ou sociedade empresária em 
consórcio, qualquer que seja a forma de sua constituição, ou sob a forma de cooperativas. 

5.2.3. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
5.2.4. Que estejam suspensas temporariamente de participar em licitações e impedidas de contratar 

com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida sua reabilitação. 
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5.2.5. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação 
judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação. 

5.2.6. Cujo empresário ou sociedade empresária estrangeira não esteja autorizada a funcionar no 
País. 

5.2.7. Cujo estatuto ou contrato social não inclua dentre os objetivos sociais, atividades compatíveis 
com o objeto do certame. 

5.2.8. Que seja autora do projeto, básico ou executivo. 
5.2.9. Que tenham em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção 
ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de 
direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na 
linha hierárquica da área encarregada da licitação, em atenção à Resolução do CNJ n. 7/2005, 
alterada pela Resolução n. 229/2016. 
5.2.9.1. A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido 

deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam 
no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 
(seis) meses após a desincompatibilização. 

5.2.9.2. A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não 
abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, 
quando, no caso concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo 
licitatório. 

5.2.10. Em função do art. 4º da Resolução n. 156/2012 do CNJ, é vedada a manutenção, o aditamento 
ou a prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que tenha entre seus 
empregados colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de funções de chefia, 
pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º daquela, devendo tal condição constar 
expressamente dos editais de licitação. 

5.2.11. Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um 
mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

5.3. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou 
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a 
estes necessários. 

6 DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar 
devidamente representados por: 
6.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de 

identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, 
contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e 
ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

6.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento 
particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome 
da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação 
oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em 
vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, 
neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, 
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de 
fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede; 

6.1.3. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 
impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o interessado de 
manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão, em nome do licitante. 

6.2. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
6.3. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preço de mais de 

uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais 
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de uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de exclusão sumária das LICITANTES 
representadas. 

7 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “A” 

7.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
7.1.1. Em 1 (uma) via impressa cada um, devidamente encadernadas, de forma a não conter folhas 

soltas, sem emendas, rasuras ou borrões, contidas em invólucros opacos fechados e lacrados 
de forma tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo. 

7.1.2. Em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.1.3. Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade. Na 
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão. 

7.1.4. Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a refletir seu 
número exato. 

7.1.5. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta não será motivo de inabilitação, porém 
será suprida pelo representante da licitante na sessão de abertura dos documentos de 
habilitação. 

7.1.6. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da 
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos 
que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será 
celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

7.2. Os Documentos de Habilitação consistirão de:  
7.2.1. Habilitação Jurídica: 

7.2.1.1. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, cujo objetivo social especifique 
ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação, acompanhado de todas as 
alterações contratuais, se houver, devidamente registrado, em se tratando de 
empresário individual e sociedades empresárias, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. 

7.2.1.2. Se as alterações contratuais, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num só 
documento, devidamente registrado, bastará a apresentação da alteração contratual 
consolidada atualizada e em vigor. 

7.2.1.3. Em se tratando de sociedades simples, inscrição do Ato Constitutivo acompanhado de 
prova de diretoria em exercício. 

7.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.2.2. Regularidade Fiscal: 
7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
7.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. 

7.2.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, conforme Portaria Conjunta da 
Secretaria da Receita Federal (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN) n. 1.751, de 2.10.2014, alterada pela Portaria conjunta RFB/PGFN n. 3193 de 
27.11.2017, que será efetuada mediante a apresentação de: 
a. Certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU), por ela administrados. 
a.1. A certidão a que se refere à alínea acima abrange inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” 
do parágrafo único do artigo 11 da Lei n. 8.212, de 24.7.1991, às contribuições 
instituídas a título de substituição e às contribuições devidas, por lei, a 
terceiros, inclusive inscritas em DAU e ao Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural (ITR), inclusive inscrito em DAU, hipótese em que a certidão 
abrangerá exclusivamente o imóvel nela identificado. 

7.2.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, através de CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUACAO – CRS, 
emitido pela Caixa Econômica Federal. 
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7.2.2.5. A comprovação de quitação para com a Fazenda Estadual deverá ser feita por meio de 
CERTIDÃO CONSOLIDADA NEGATIVA DE DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA 
ESTADUAL ou, na inexistência desta, de CERTIDÃO NEGATIVA/POSITIVA COM 
EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS relativos aos impostos de competência 
estadual e de CERTIDÃO NEGATIVA/POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, emitida pela Procuradoria Geral do Estado. 

7.2.2.6. A comprovação de quitação para com a Fazenda Municipal deverá ser feita por meio 
da CERTIDÃO CONSOLIDADA NEGATIVA DE DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA 
ATIVA MUNICIPAL, ou, na inexistência desta, de CERTIDÃO NEGATIVA/POSITIVA 
COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS relativos aos Impostos de competência 
Municipal e de CERTIDÃO NEGATIVA/POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DA 
DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO, emitida pela Procuradoria Geral do Município. 
a. As empresas participantes desta licitação obedecerão ao que determina a 

legislação específica do MUNICÍPIO, do domicílio da licitante. 
b. Para os municípios que emitem prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal em separado, as proponentes deverão apresentar as duas certidões, isto 
é, Certidão sobre Tributos Imobiliários e Certidão de Tributos Mobiliários. 

c. Caso a proponente não possua imóvel cadastrado em seu nome, deverá apresentar 
declaração ou documento emitido pela Prefeitura, indicando esta situação. 

7.2.3. Regularidade Trabalhista 
7.2.3.1. COMPROVAÇÃO DE INEXISTENCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A 

JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

7.2.4. Qualificação Econômico-financeira 
7.2.4.1. Balanço patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da 

lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta. 
a. O balanço patrimonial deverá estar assinado pelo responsável legal da empresa e 

pelo responsável por sua elaboração, Contador ou outro profissional equivalente 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.  

b. Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser 
apresentado o memorial de cálculo correspondente, juntamente com os 
documentos em apreço. 

c. O balanço patrimonial deverá estar registrado ou na Junta Comercial ou no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 
para as empresas que utilizem o sistema eletrônico de escrituração e que tenham 
seus documentos registrados na Junta Comercial. 

7.2.4.2. A boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada pelos seguintes 
indicadores, obtidos do balanço patrimonial apresentado: 
a. Os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) devem ser maiores que 1,00 (um), e resultantes da aplicação das seguintes 
fórmulas, em cumprimento ao item 9.1.10.1 do Acórdão TCU n. 1.214/2013 do 
Plenário: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 
SG = 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
ATIVO CIRCULANTE 

LC = 
PASSIVO CIRCULANTE 

b. As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas 
em memorial de cálculos juntado ao balanço, calculado com 2 (duas) casas 
decimais, sem arredondamento. 

c. A fonte de informação dos valores considerados deverá ser o Balanço 
Patrimonial, apresentado na forma da lei. 

d. A Comissão de Contratação não efetuará o cálculo dos índices exigidos no 
subitem 7.2.4.2, alínea “a” deste Edital, o qual deverá ser efetuado e assinado por 
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profissional de contabilidade devidamente registrado, não sendo admitida a não 
apresentação dos índices e do cálculo sob a alegativa de que os dados constam no 
balanço apresentado. 

7.2.4.3. O Patrimônio Líquido da licitante deverá ser equivalente a, no mínimo, 10% do valor 
estimado da contratação.  

7.2.4.4. CERTIDAO NEGATIVA expedida pelo CARTORIO DISTRIBUIDOR DE FALENCIA E 
RECUPERACAO JUDICIAL do local da sede da licitante, com data de expedição não 
superior a 60 (sessenta) dias, quando não houver prazo de validade expresso no 
documento. 

7.2.5. Qualificação Técnica (item 12 do Projeto Básico) 
7.2.5.1. Certidão de Registro de acordo com o subitem 12.1.1 do Projeto Básico. 
7.2.5.2. Termo de indicação do pessoal técnico qualificado de acordo com o subitem 12.1.2 do 

Projeto Básico. 
7.2.5.3. Capacitação Técnico-Profissional de acordo com o subitem 12.1.3 do Projeto Básico. 
7.2.5.4. Capacidade Técnico-Operacional de acordo com o subitem 12.1.4 do Projeto Básico. 
7.2.5.5. Declaração de concordância com o projeto e os quantitativos de acordo com o subitem 

12.1.5 do ANEXO I - Projeto Básico. 
7.2.5.6. Declaração de vistoria ou de dispensa de vistoria: comprovação de que a licitante 

realizou vistoria no local onde o objeto será instalado ou que dispensa a necessidade 
de vistoria, de acordo com o item 13 do Projeto Básico. 

7.2.5.7. As certidões de registro de pessoa física e jurídica no CREA ou CAU e as CAT, 
emitidas via Internet, somente serão aceitas se houver a possibilidade de confirmação 
de sua autenticidade pelo mesmo meio (Internet), podendo a Comissão, se julgar 
necessário, efetuar a confirmação durante o transcorrer da sessão ou quando da 
realização de diligências. 

7.2.5.8. Poderá ser apresentado mais de um atestado, conforme as áreas de atuação da 
habilitação técnica exigida. 

7.2.5.9. A comprovação da Capacitação Técnico-operacional da empresa licitante deverá ser 
fornecida pela pessoa jurídica contratante da obra a que se refere o atestado, não 
sendo admitido atestado fornecido por terceiros. 

7.2.5.10. O atestado deverá estar assinado por profissional habilitado, devidamente identificado, 
com poderes de representação, sendo acompanhado da documentação comprobatória 
correspondente.  

7.2.5.11. Deverá(ão) constar, preferencialmente, no(s) atestado(s) de capacidade técnico-
profissional ou na(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA, em destaque, os seguintes 
dados: data de início e término dos serviços; local de execução; nome e CNPJ do 
contratante; nome e CNPJ da contratada, bem como nome do(s) responsável(is) 
técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA; 
especificações técnicas dos serviços e os quantitativos executados. 

7.2.5.12. Deverão ser apresentados somente os atestados e/ou certidões necessários e 
suficientes para a comprovação do exigido, com indicação com marca-texto dos itens 
que comprovarão as exigências. 

7.2.5.13. Os atestados ou certidões que não forem apresentados na forma acima definida 
poderão vir a ser desconsiderados pela Comissão. 

7.2.5.14. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão 
ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10º, da Lei n. 8.666/1993, por profissionais 
de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 
Administração. 

7.2.6. Declarações 
7.2.6.1. Declaração, assinada por quem de direito, de inexistência de fato superveniente à 

emissão das certidões apresentadas, conforme for o caso, impeditivo de habilitação no 
presente certame licitatório, conforme modelo constante do ANEXO IX deste Edital.  

7.2.6.2. Declaração, assinada por quem de direito, se couber, que o licitante é 
Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, conforme modelo 
constante do ANEXO X deste Edital; 
a. A apresentação da declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e 

deverá ser entregue tão somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que 
pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e que não tenham sido 
alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 

b. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das 
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sanções previstas em lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A 
comissão poderá realizar diligências para verificar a veracidade da declaração. 

7.2.6.3. Declaração, assinada por quem de direito, que não emprega menores de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 
conforme modelo constante do ANEXO XI do Edital. 

7.2.6.4. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo constante 
no ANEXO XII do Edital. 

7.2.6.5. Declaração de que não possui em sua cadeia produtiva empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, conforme modelo constante no ANEXO XIII do 
Edital. 

7.2.6.6. Declaração, quando couber, de cumprimento de reserva legal de cargos para 
pessoa com deficiência ou reabilitada da previdência social, conforme modelo 
constante no ANEXO XIV do Edital. 

7.2.6.7. Quando a licitante não estiver obrigada ao atendimento da reserva de cargos 
mencionada, nos termos do art. 93 da Lei Federal n. 8.213, de 24 de julho de 1991, 
deverá apresentar declaração relativa à isenção da citada obrigatoriedade. 

7.2.6.8. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n. 123/2006 e suas alterações, 
nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato. 

7.3. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião 
de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

7.5. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n. 8.666/1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

7.6. Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências deste Edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma e, ainda, 
serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a regularização da 
documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no subitem 7.4. 

8 DOS DOCUMENTOS DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE “B” 

8.1. A proposta apresentada no envelope “B” será redigida no idioma pátrio, deverá estar datada, 
datilografada ou editada por computador, apresentada em 1 (uma) via, original, em papel timbrado do 
licitante, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. 

8.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser rubricada e numerada sequencialmente, da primeira à última 
folha, de modo a refletir o seu número exato. 
8.2.1. As planilhas de orçamentos e os cronogramas serão rubricados e assinados solidariamente pelo 

responsável técnico e pelo representante legal da empresa. 
8.2.2. É obrigatória a assinatura do representante legal da PROPONENTE na PROPOSTA DE 

PREÇOS. 
8.3. A eventual falta de numeração ou numeração incorreta não será motivo de desclassificação, porém será 

suprida pelo representante da licitante na sessão de abertura das propostas. 
8.4. O envelope “Documentos de Proposta de Preços” deverá conter a Proposta de Preço da licitante e seus 

anexos, conforme abaixo: 
8.4.1. A Proposta de Preço da licitante deverá atender aos seguintes requisitos: 

8.4.1.1. Ser apresentada em uma via, contendo todas as informações exigidas no modelo do 
ANEXO III deste Edital, constando o preço proposto expresso em Reais (R$), em 
algarismos arábicos e por extenso, devidamente assinada por quem tenha poderes de 
representação, sem ressalvas, emendas, rasuras ou entrelinhas; 

8.4.1.2. Indicar o nome empresarial da licitante, número de inscrição no CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá realizar o objeto da licitação (o 
mesmo informado na habilitação), endereço completo e telefone para contato; 
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8.4.1.3. Constar o Preço Global Proposto, incluindo o BDI - Benefícios e Despesas 
Indiretas, que deve computar todos os custos necessários para a realização do objeto 
desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, quaisquer outras 
taxas, custas ou emolumentos que incidam ou venham a incidir sobre a obra e demais 
serviços; 

8.4.1.4. Indicar o prazo para a execução do objeto desta licitação, que não poderá ser 
superior àquele previsto no subitem 8.1 do ANEXO I deste Edital. 

8.4.1.5. Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias. 
8.4.1.6. Incluir como anexos à Proposta de Preço os seguintes modelos que são anexos do 

Edital: o Orçamento Sintético (ANEXO IV), o Orçamento Analítico (ANEXO V), a 
Composição Analítica do BDI (ANEXO VI), o Detalhamento dos Encargos Sociais 
(ANEXO VII) e o Cronograma Físico-financeiro (ANEXO VIII) observando-se o 
disposto nos itens 8.4.2 a 8.4.6. 

8.4.1.7. Em face das Leis 12.546/2011 e 12.844/2013 e da decisão do Acórdão n 2859/2013 – 
TCU/Plenário, para elaboração das propostas, as empresas especializadas em 
Construção Civil deverão estar cientes acerca dos efeitos da desoneração da folha de 
pagamento. Da mesma forma, devem estar atentas, pois ocorrendo o inverso durante 
a vigência do Contrato, não poderão, a qualquer tempo, pleitear reequilíbrio contratual 
baseado em tal argumento. 

8.4.1.8. Declarar que os custos unitários dos serviços constantes do Orçamento Sintético foram 
obtidos a partir das composições de custos apresentados no Orçamento Analítico. 

8.4.1.9. O Preço Global Máximo admitido pela Administração para o objeto a ser contratado 
será de R$ 4.362.494,54 (quatro milhões, trezentos e sessenta e dois mil, 
quatrocentos e noventa e quatro reais e cinqüenta e quatro centavos). 

8.4.2. O Orçamento Sintético, apresentado em planilhas, conforme modelo do Anexo IV, deverá 
discriminar todos os serviços a serem executados e observar, ainda, o seguinte: 
8.4.2.1. O Preço Global será o somatório dos custos de todos os serviços necessários à 

completa execução da obra, acrescido do BDI, conforme subitem 8.4.5. 
8.4.2.2. Os valores monetários deverão ser expressos em Reais (R$), com apenas duas casas 

decimais, desprezando-se as demais. 
8.4.2.3. O BDI deverá ser expresso em percentual, com apenas duas casas decimais e 

calculados conforme as planilhas de Composição do BDI previstas no subitem 8.4.5. 
8.4.2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

8.4.2.5. Deverá ser assinado por profissional legalmente habilitado, discriminando seu nome, 
título profissional e número de registro no CREA ou CAU. 

8.4.2.6. O levantamento de todos os quantitativos de materiais e serviços para fins de 
elaboração da proposta é responsabilidade das empresas licitantes, que deverão 
verificar e comparar todos os projetos fornecidos para execução dos serviços. 
a. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, inclusive no orçamento, bem 

como transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à 
licitante efetuar comunicação escrita à Comissão, no prazo de até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura da licitação. 

b. Se a Comissão auxiliada pela área técnica demandante reputar procedentes e 
relevantes as falhas apontadas, efetuará as correções na planilha e reabrirá o prazo 
para apresentação das propostas. 

8.4.2.7. Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.4.2.8. Os custos unitários dos serviços constantes na planilha de Orçamento Sintético da 
licitante não poderão ser superiores aos custos unitários previstos no Orçamento 
Estimado. 

8.4.3. O Orçamento Analítico apresentado em planilhas, conforme modelo do ANEXO V, deverá 
observar o seguinte: 
8.4.3.1. Apresentar as composições de custos unitários dos serviços que integram o 

Orçamento Sintético que devem apresentar descrição semelhante à do serviço a ser 
executado com discriminação dos insumos empregados, quantitativos e coeficientes 
aplicados. 
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8.4.3.2. Será exigida a apresentação das composições que constarem do Orçamento Analítico 
estimado, apresentado pela Administração. 

8.4.3.3. No cálculo dos custos unitários, o custo da mão de obra deverá ser calculado 
considerando os encargos sociais de acordo com o Detalhamento dos Encargos 
Sociais, apresentado conforme subitem 8.4.4. 

8.4.4. O Detalhamento dos Encargos Sociais deverá ser apresentado conforme modelo do Anexo 
VII, prevendo o detalhamento dos encargos sociais incidentes sobre a mão de obra utilizada na 
obra para trabalhadores horistas e mensalistas, considerando a desoneração da folha de 
pagamentos prevista na Lei n. 12.844/2013 e alterações. 

8.4.5. A Composição do BDI deverá ser apresentada conforme modelo do Anexo VI, discriminando 
todos os custos indiretos, incluindo administração central, despesas financeiras, seguros, 
garantias, riscos, tributos e lucro (ou benefícios). 
8.4.5.1. Quando aplicável, deverá ser utilizado um BDI Reduzido para os equipamentos de 

natureza específica, definidos no Orçamento Estimado, em percentual inferior ao do 
BDI Geral, em atendimento à Súmula n. 253/2010 do Tribunal de Contas da União. 

8.4.5.2. Deverão ser apresentadas duas planilhas de Composição do BDI, uma para o BDI 
Geral e outra para o BDI Reduzido, quando aplicável. 

8.4.5.3. Os percentuais de BDI constantes da planilha de Orçamento Estimado da 
Administração foram estabelecidos de acordo com os percentuais recomendados pelo 
Acórdão n. 2.622/2013 – TCU/Plenário. Cada licitante deverá preencher suas 
planilhas de Composição do BDI de acordo com os seus custos próprios, de modo a 
demonstrar a composição de cada BDI utilizado na formação do preço global da sua 
proposta. 

8.4.5.4. As despesas relativas aos tributos IRPJ e CSLL não podem ser incluídas no BDI, como 
despesas indiretas, uma vez que se referem a tributos incidentes sobre o lucro, não 
podendo ser classificados como despesa indireta decorrente de execução de um 
determinado serviço. 

8.4.5.5. As empresas LICITANTES optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais de ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BDI compatíveis 
com as alíquotas em que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo IV 
da Lei Complementar 123/2006, bem como que a composição de encargos sociais não 
inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de 
recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae, etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida 
Lei Complementar. 

8.4.5.6. As empresas LICITANTES sujeitas ao regime de tributação de lucro real, que tem 
incidência não cumulativa de PIS e COFINS, deverão apresentar demonstrativo de 
apuração de contribuições sociais, comprovando que os percentuais dos referidos 
tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos 
recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das 
Leis n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003. 

8.4.6. O Cronograma Físico-financeiro deverá ser apresentado conforme modelo do Anexo VIII e 
representará o desenvolvimento previsto para a execução total do objeto desta licitação em 
relação ao tempo, observado o prazo de execução proposto, etapas, serviços, seus respectivos 
custos e preços que indicam a previsão dos pagamentos por parte da Administração. 

8.5. As licitantes deverão observar o que estabelece o parágrafo 3º do art. 44 da Lei n. 8.666/1993. 
8.6. A(s) licitante(s) deverá(ão) estudar minuciosamente todos os projetos e as especificações referentes à 

obra, antes da abertura da licitação pelo que, em caso de adjudicação, estará(ão) obrigada(s) a segui-los 
sem margem para alegativa do desconhecimento destes. 

8.7. Fica a LICITANTE ciente sobre a necessidade de manifestar-se acerca da concordância da prorrogação 
e revalidação da proposta, antes de seu vencimento, por iguais e sucessivos períodos. A falta de 
manifestação libera a licitante, excluindo-a do certame licitatório. 
8.7.1. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública de sua abertura, a não 

prorrogação e revalidação por parte da licitante resultam da inviolabilidade do lacre do envelope 
da Proposta, passando à condição de inválida. 

8.7.2. No caso de a proposta vir a vencer após a abertura dos preços, deverá ser prorrogada e 
revalidada até a contratação, sob pena de desclassificação. 

9 DO PROCESSAMENTO, RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS DOCUMENTOS E DAS 
PROPOSTAS 

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes e demais 
pessoas que queiram assistir ao ato, a Comissão Permanente de Contratação receberá, de uma só vez, 
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os Envelopes “A” e os Envelopes “B”, devidamente fechados e lacrados, e procederá a abertura da 
licitação. Após o encerramento do prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro será recebido, 
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou 
proposta de preços apresentadas, salvo no caso do subitem 10.6. 

9.2. Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e Proposta de Preços 
obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens seguintes: 
9.2.1. Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir à sessão, a 

COMISSÃO receberá os invólucros devidamente lacrados, contendo os Documentos de 
Habilitação e as Propostas de Preço. 

9.2.2. Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no 
máximo, 2 (duas) pessoas. 

9.2.3. Recebidos os envelopes "A" – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" – PROPOSTA DE 
PREÇOS, a seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes 
“A” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
9.2.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e por (2) dois 

licitantes presentes ou por seus representantes credenciados escolhidos entre os 
presentes. 

9.2.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro de Fornecedores Inidôneos e Suspensos 

(https://s2gpr.sefaz.ce.gov.br/fornecedorweb/paginas/cadastro_pessoas_compras/PenalizarE
xternoList.seam); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.2.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.2.6. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.2.6.1. Não ocorrendo inabilitação por força das situações acima mencionadas, a 

documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme item 10 e 
demais exigências previstas neste instrumento convocatório. 

9.2.6.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de 
habilitação já rubricados e os Envelopes “B” - PROPOSTA DE PREÇOS, rubricados 
externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em 
poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 

9.2.7. A COMISSÃO devolverá os envelopes de Proposta de Preços às LICITANTES inabilitadas, 
lacrados, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência 
ou, ainda, da decisão desfavorável do recurso. 

9.2.8. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes “B” - 
PROPOSTA DE PREÇOS dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde 
que todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público 
especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 
9.2.8.1. Não ocorrendo desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, 

os Envelopes “B” - PROPOSTA DE PREÇOS serão rubricados externamente pelos 
licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

9.2.8.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o 
licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9.2.9. A COMISSÃO poderá a seu exclusivo critério proclamar na mesma sessão o resultado da 
habilitação ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados. 
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9.2.10. Proclamado o resultado da habilitação e decorrido o prazo para interposição de recurso ou no 
caso de renúncia do direito recursal, a COMISSÃO procederá à abertura das Propostas 
Comerciais das LICITANTES habilitadas. 

9.2.11. Os recursos, em quaisquer das fases da licitação, serão interpostos e julgados com estrita 
observância da Lei n. 8.666/1993, art. 109. 
9.2.11.1. A decisão do julgamento do(s) Recurso(s) Administrativo(s) será comunicada aos 

licitantes por meio de fax ou e-mail, bem como divulgado no portal do TJCE na internet e 
cópia integral da referida decisão estará à disposição dos interessados na Comissão 
Permanente de Contratação. Contudo, se presentes todos os representantes legais das 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, estes serão cientificados diretamente 
acerca do julgamento do recurso na sessão pública em que será lavrada a ata. 

9.2.11.2. Os resultados de cada fase da licitação serão divulgados por meio de fax ou e-mail 
aos licitantes ou, se presentes todos os representantes das licitantes no ato em que foi 
adotada a decisão, estes serão cientificados diretamente na sessão pública em que será 
lavrada a ata. 

9.2.12. Analisadas as Propostas de Preços, a comissão divulgará o resultado e, decorrido o prazo para 
interposição de recursos ou no caso de renúncia do direito recursal, proclamará a vencedora do 
certame. 

9.2.13. Após a entrega dos invólucros contendo os documentos de habilitação e as propostas de 
preços, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento e nem serão 
permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações. 

9.2.14. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme subitem 10.2 
deste Instrumento Convocatório. 

9.3. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada pelos 
membros da Comissão e pelos representantes Credenciados e LICITANTES presentes, que serão 
digitalizadas e ficarão disponíveis no site www.tjce.jus.br.  

9.4. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a 
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

9.5. O resultado de julgamento final da Licitação será informado na mesma sessão ou posteriormente por 
meio de fax ou e-mail fornecido pelas licitantes, com a devida comprovação de recebimento. 

9.6. É facultada à Comissão, com fulcro no § 3º do art. 43 da Lei n. 8.666/1993, de ofício ou mediante 
requerimento do interessado, em qualquer fase da licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo. 

9.7. A Comissão manterá sob sua guarda até o final da licitação os envelopes contendo as propostas 
comerciais das empresas inabilitadas que não tiverem resgatado seus envelopes após decisão final da 
fase de habilitação. Finalizada a licitação, os citados envelopes serão expurgados pela Comissão. 

9.8. Após a entrega da documentação e propostas, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente aceito pela Comissão. 

9.9. O representante do licitante, assim credenciado através de procuração, contrato ou documento 
equivalente, terá amplos poderes para tomar quaisquer decisões sobre a licitação, inclusive, quanto à 
desistência de interposição de recursos, durante a sessão de abertura dos invólucros. 

10 DO JULGAMENTO 

10.1. AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “A” 

10.1.1. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e 
Trabalhista, Qualificação Técnica, Qualificação Econômico-Financeira e Qualificação 
Trabalhista, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas, empresas de pequeno porte enquadradas no artigo 34 da Lei n. 
11.488/2007. 
10.1.1.1. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado a 
partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá ser 
prorrogado por igual período a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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10.1.1.2. O termo inicial do prazo para regularização da documentação corresponderá à data 
da intimação ou da publicação da decisão em que a proponente for declarada 
vencedora do certame, prorrogável por igual período. 

10.1.1.3. O curso do prazo recursal somente começará a fluir após o encerramento do prazo 
para a regularização da documentação de regularidade fiscal da licitante declarada 
vencedora. 

10.1.1.4. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n. 
8.666/1993, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

10.1.2. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no 
ENVELOPE “A” ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital. 

10.1.3. Será inabilitada a licitante que não comprove sua boa situação econômico-financeira, nos 
termos do subitem 7.2.4. 

10.1.4. Será inabilitada a licitante que incluir a proposta de preços no Envelope “A”. 

10.2. AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS – ENVELOPE “B” 

10.2.1. Decidida a habilitação, serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” das licitantes 
habilitadas, os quais serão rubricados folha por folha pela Comissão e pelos representantes das 
licitantes presentes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para 
análise das Propostas. 

10.2.2. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL, atendidos demais critérios 
estabelecidos neste Edital.  

10.2.3. A Comissão julgará as propostas, atendendo sempre os critérios aqui estabelecidos, 
desclassificando as que não os satisfizerem. 

10.2.4. A Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando de pronto as 
propostas incompletas em virtude de omissões ou insuficiência de informações, bem como 
aquelas que contenham limitações ou condição substancial contrastante com as disposições 
deste Edital. 

10.2.5. Não serão tomadas em consideração vantagens não previstas neste Edital, nem ofertas de 
redução sobre a proposta de menor preço. 

10.2.6. As propostas das licitantes serão classificadas em função de seus preços globais, ajustados, 
se for o caso, conforme o disposto no subitem 10.2.17, os quais serão listados em ordem 
crescente, sendo considerada vencedora da presente licitação a que apresentar o MENOR 
PREÇO GLOBAL. 

10.2.7. O valor global máximo estimado das obras é de R$ 4.362.494,54 (quatro milhões, trezentos e 
sessenta e dois mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e cinqüenta e quatro centavos), 
conforme a planilha orçamentária elaborada pela Gerência de Engenharia apresentada no 
ANEXO II. 

10.2.8. A Comissão de Contratação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, proceder-se-á a comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n. 123/2006. 
10.2.8.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor 
preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.2.8.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 15 (quinze) minutos, caso esteja presente na sessão ou no 
prazo de 2 (dois) dias, contados da comunicação da Comissão Permanente de 
Contratação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e 
assinada para posterior inclusão nos autos do processo licitatório. 

10.2.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos 
no subitem anterior. 

10.2.10. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela 
primeira colocada, a Comissão de Contratação convocará os licitantes para que compareçam ao 
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sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir 
a oferta. 

10.2.11. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das 
propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento ou não 
havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. 

10.2.12. Será desclassificada a proposta que: 
10.2.12.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 
10.2.12.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento; 
10.2.12.3. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos 

subsidiados, ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas 
ofertas dos demais licitantes; 

10.2.12.4. Apresentarem preço global superior ao máximo estabelecido neste Edital, conforme 
subitem 10.2.7; 

10.2.12.5. Apresentarem na planilha de Orçamento Sintético qualquer um dos seus custos 
unitários superior ao correspondente custo unitário previsto no Orçamento Estimado 
pelo TJCE (ANEXO II), em conformidade com os projetos e anexos deste Edital. 

10.2.12.6. Não apresentarem BDI Reduzido, quando aplicável, para os equipamentos de 
natureza específica, conforme subitem 8.4.5.1, em percentual inferior ao do BDI 
Geral. 

10.2.12.7. Apresentar, na composição de seus preços: 
a. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de BDI inverossímil; 
b. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 
c. Quantitativos de mão de obra, materiais ou equipamentos insuficientes para 

compor a unidade dos serviços. 
10.2.12.8. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 

que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato; 
a. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto 

seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) 
Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração, ou (b) Valor orçado pela 
Administração. 
a.1. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 2 (dois) dias úteis 

para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, 
conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n. 8.666/1993, sob pena 
de desclassificação. 

10.2.13. As propostas comerciais serão avaliadas e julgadas atendendo ao disposto no item 15 do 
ANEXO I. 

10.2.14. De conformidade com parecer da COPECON, não constituirá causa de desclassificação da 
PROPONENTE a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta 
e/ou documentação. 

10.2.15. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão Permanente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.2.16. Sempre que a proposta não for aceita e, antes que a Comissão Permanente de Contratação 
passe à Licitante subsequente haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n. 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 
for o caso. 

10.2.17. Erros no preenchimento da planilha, referentes a itens isolados, desde que não contrariem 
instrumentos legais, não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja 
majoração do preço proposto, de acordo com o previsto no subitem 15.8 do Projeto Básico e 
no subitem 10.2.18 deste Edital de Concorrência Pública. 

10.2.18. As propostas serão examinadas pela Comissão com auxílio da área técnica, para a 
verificação de erros, que procederá à correção da seguinte forma: 

10.2.18.1. Correção de eventuais erros de cálculos das propostas de acordo com o subitem 
15.7 do ANEXO I deste Edital; 

10.2.18.2. Prevalecerão os custos unitários em relação aos custos totais dos itens, salvo se 
houver grosseira ou indevida colocação do ponto decimal, situação em que: 
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10.2.18.2.1. Prevalecerão os custos totais dos itens em relação ao custo total; 
10.2.18.2.2. Prevalecerá o somatório do custo total com o BDI em relação ao preço 

global; 
10.2.18.2.3. Prevalecerão os preços do Orçamento Sintético em relação à 

Composição do BDI; 
10.2.18.2.4. Prevalecerá o valor do BDI constante do Orçamento Sintético em 

relação à Composição do BDI. 
10.2.19. Em nenhuma hipótese, poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto aos custos, 

preços, prazos de execução, forma de pagamento ou outra condição que importe em 
modificação dos termos originais, salvo na hipótese do subitem 10.2.17. 

10.2.20. A não apresentação ou o não cumprimento satisfatório do solicitado no subitem 8.4 por parte 
do(s) licitante(s) poderá ser também fator de desclassificação da proposta. 

10.3. Do julgamento das propostas e da classificação será dada ciência aos licitantes para apresentação de 
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes 
que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

10.4. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso ou decididos os recursos interpostos, a 
Comissão Permanente de Contratação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do 
resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante 
vencedor. 

10.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas de menor preço e obedecido o disposto nos incisos I 
a IV do parágrafo 2º do art. 3º, da Lei n. 8.666/1993, a classificação se fará, obrigatoriamente, por 
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 
processo. 

10.6. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão 
Permanente de Contratação, nos termos do art. 48, § 3º da Lei Federal n. 8.666/1993, poderá fixar o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou nova proposta, 
escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram, podendo no caso das propostas, ter 
seus valores alterados se em benefício da administração ou em decorrência da própria correção das 
causas que outrora as desclassificaram. 

10.7. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação no Diário da 
Justiça por meio de Mapa de Classificação das Propostas, do qual constará a ordem de classificação 
dos licitantes, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a 
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em 
ata. 

10.8. O resultado do certame será divulgado no Diário da Justiça. 

11 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das 
propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei n. 8.666/1993. 

11.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados pelo 
prazo necessário à interposição de recursos. 

11.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito 
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 
público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados para o Protocolo Geral do Tribunal de Justiça instalado na Av. 
General Afonso Albuquerque Lima, S/N, Cambeba. 

11.5. O recurso será dirigido ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por intermédio do 
Presidente da Comissão Permanente de Contratação, o qual poderá reconsiderar sua decisão no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, 
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 
recurso sob pena de responsabilidade. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12 DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

12.1. Intimado diretamente ou publicado no Diário da Justiça o resultado do julgamento da licitação, 
efetuada a regularização da documentação relativa à regularidade fiscal da licitante declarada 
vencedora, se for o caso, e decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo 
recursal sem sua interposição, o julgamento da licitação será submetido à autoridade competente do 
TJCE para homologação do procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e decisão 
quanto à contratação. 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

70
67

-0
9.

20
22

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
34

Z
3I

D
1A

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 tj
ce

.ju
s.

br
 e

 P
E

D
R

O
 IT

A
LO

 S
A

M
P

A
IO

 G
IR

A
O

 e
 M

A
R

C
U

S
 A

U
G

U
S

T
O

 V
A

S
C

O
N

C
E

LO
S

 C
O

E
LH

O
 e

 R
O

D
R

IG
O

 X
E

N
O

F
O

N
T

E
 C

A
R

T
A

X
O

 S
A

M
P

A
IO

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 2

8/
04

/2
02

2 
às

 1
1:

01
:2

4.

893



 
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

15 
Concorrência Pública n. 004/2022 

Remanescente de Obra – Fórum de Crato 

12.2. A autoridade competente do TJCE, à vista do relatório da Comissão de Contratação, proferirá sua 
decisão, confirmando ou não, o resultado da licitação, homologando o procedimento licitatório e 
adjudicando o objeto da licitação a empresa vencedora. 

12.3. A homologação da presente Licitação é competência do Presidente do TJCE, conforme dispõe o Artigo 
43, inciso VI da Lei n. 8.666/1993. 

12.4. O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a ser firmado 
entre este e o TJCE. O adjudicatário tem o prazo de 5(cinco) dias úteis para assinatura do Contrato, 
contado da data de sua convocação para esse fim. 

12.5. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento, será 
procedida nova classificação, efetuando-se a convocação dos licitantes remanescentes em 
conformidade com o disposto no subitem anterior. 

12.6. O licitante vencedor deverá manter todas as condições da habilitação e qualificação exigidas neste 
Edital como requisito para a assinatura do Contrato, sob pena da sanção prevista neste Edital. 

12.7. Se a adjudicatária não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido e condições estabelecidas, é 
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos 
preços, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital ao 
licitante originalmente vencedor. 

13 DA GARANTIA DE EXECUCÃO DO CONTRATO 

13.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes na 
Cláusula 8 do Anexo XV – Minuta do Termo de Contrato deste Edital. 

13.2. A CONTRATADA deverá entregar à Coordenadoria Central de Contratos e Convênios do TJCE, no ato 
da assinatura do termo de contrato, a título de garantia, a quantia equivalente a 5% (cinco por cento) 
do valor global da contratação, cabendo-lhe optar dentre as modalidades previstas no art. 56, § 1º, da 
Lei Nº 8.666/93. A garantia será devolvida à CONTRATADA somente depois do cumprimento integral 
das obrigações assumidas, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados ao 
CONTRATANTE. 

13.3. Na garantia deverá constar expresso o prazo de validade superior a 4 (quatro) meses do prazo final de 
vigência contratual. 

13.4. A ausência de prestação da garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, 
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às 
penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa e rescisão unilateral do contrato 
administrativo. 

13 DO TERMO DE CONTRATO 

14.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento de contrato, 
conforme minuta constante do ANEXO XV deste Edital, celebrado entre o Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, denominado CONTRATANTE, e a adjudicatária, denominada CONTRATADA, que 
observará os termos da Lei n. 8.666/1993, deste Edital e demais normas pertinentes. 
14.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o TJCE para a assinatura do Termo 
de Contrato, o TJCE poderá encaminhá-lo para assinatura do adjudicatário, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

14.1.3. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pelo TJCE. 

14.2. Previamente à contratação, a Administração realizará a verificação da habilitação fiscal e regularidade 
trabalhista para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 
manutenção das condições de habilitação. 
14.2.1. Havendo qualquer irregularidade na atualização dos documentos apresentados para a 

habilitação, a assinatura do Contrato ficará suspensa até a devida regularização por parte da 
adjudicatária, observando-se o prazo para aplicação de multas pertinentes. 

14.2.2. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de até 
5 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 
mesmas condições de habilitação ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 
convocado outro licitante para celebrar o ajuste, desde que respeitada ordem de classificação e 
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mantidas as mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital e demais normas legais pertinentes. 

14.4. Farão parte do contrato todos os elementos apresentados pela licitante vencedora em sua proposta 
que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, independentemente de transcrição. 

14.5. O Termo de Contrato a ser assinado com a licitante vencedora terá vigência de acordo com o 
estabelecido acerca do prazo para a execução dos serviços em regime de EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO, podendo ser aditado a critério da Administração, até o limite previsto na legislação 
em vigor. 

14.6. A CONTRATADA se obriga a manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições 
habilitatórias apresentadas durante o certame, particularmente àquelas referentes aos responsáveis 
técnicos indicados. 

15 DOS REAJUSTES E ACRÉSCIMOS 

15.1. Face ao prazo de duração dos serviços, os preços serão fixos e irreajustáveis. 
15.2. Somente ocorrerá reajuste para as parcelas que ultrapassem o período de um ano da data fixada para 

apresentação da proposta e caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam 
atrasadas por culpa da CONTRATADA, conforme cronograma físico aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

15.3. Os preços contratuais poderão ser reajustados de acordo com o subitem anterior utilizando a variação 
do Índice Nacional de Custo da Construção – INCC, coluna 35 (do mês correspondente à data 
fixada para entrega da proposta), calculado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, e publicado na 
seção de Índices Econômicos da Revista "Conjuntura Econômica", pela fórmula a seguir relacionada. 

 
 
 
 

Onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Iₒ = Índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da proposta; 
I = Índice relativo ao 12º mês após a data da apresentação da proposta. 
OBS: O FATOR [(I - Iₒ) / Iₒ] deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante. 

15.4. A CONCORRENTE que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos que se fizerem necessários até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial 
do Contrato, conforme previsto no art. 65, §1º, da Lei Nº 8.666/93. 

15.5. Na hipótese de ocorrência do previsto no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n. 8.666/1993, a 
CONTRATADA deverá primeiramente observar os prazos de execução que foram pactuados, 
enquanto for apreciado o pedido de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, sob pena de 
incorrer em inadimplência, com a consequente aplicação das penalidades legais e aquelas previstas 
neste Edital e seus anexos. 

16 DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

16.1. O prazo de vigência do contrato será de 330 (trezentos trinta) dias consecutivos com eficácia a 
partir da expedição de ordem de serviço (OS), sendo 240 (duzentos e quarenta) dias consecutivos 
para execução das obras/serviços objeto deste Edital e Recebimento Provisório, 60 (sessenta) dias 
consecutivos para expedição do Termo de Aceite e Recebimento Definitivo das obras e serviços e 
mais 30 (trinta) dias consecutivos para procedimentos administrativos com vistas a finalizar o vínculo 
contratual entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, devendo ser rigorosamente respeitado. 
16.1.1. O “termo inicial”, para contagem do prazo e início dos serviços, contar-se-á a partir da data 

definida na(s) “Ordem de Serviço”, expedida(s) pelo CONTRATANTE, por meio da Gerência 
de Engenharia, a(s) qual(is) somente se efetivará(ão) após a publicação do extrato do 
contrato no Diário Justiça. 

16.1.2. Na contagem dos prazos, o dia do começo será excluído e incluído o dia do vencimento. 
16.1.3. Fica desde já acordado que, caso haja necessidade, devem ser instituídos pela 

CONTRATADA turnos adicionais de trabalho, inclusive noturnos, de forma a cumprir o 
estabelecido no prazo de execução dos serviços, conforme o cronograma, sem qualquer 
custo adicional para o CONTRATANTE, inclusive em relação aos custos necessários para 
implantação de condições adicionais de segurança, garantidos os direitos trabalhistas 
decorrentes. 

16.1.4. Ficam ressalvadas e dispensadas da aplicação das sanções previstas no item 24 deste 
Edital, as hipóteses de caso fortuito externo e força maior, previstas em lei, ou situações de 
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atraso decorrentes de ações do próprio CONTRATANTE ou de terceiros, alheios à 
responsabilidade da CONTRATADA. 

16.1.5. O prazo de execução dos serviços apenas poderá ser prorrogado em caso de motivo justo, a 
critério do CONTRATANTE, desde que a prorrogação seja solicitada por escrito, pela 
CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do final do prazo contratual. 

16.1.5.1. A eventual prorrogação do prazo somente será admitida nas condições 
estabelecidas no parágrafo 1°, incisos I a VI do art. 57 da Lei n. 8.666/1993. 

16.1.5.2. O pedido de prorrogação deverá vir acompanhado de novo cronograma físico-
financeiro, relação dos dias, justificativa da impossibilidade de execução dos 
serviços e comprovação dos motivos que o fundamentem. 

16.1.6. A expedição da Ordem de Serviço somente se efetivará após a publicação do extrato do 
contrato no Diário da Justiça. 

16.1.7. A Ordem de Serviço deverá ser expedida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da assinatura do contrato. 

17 DA CONTRATAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

17.1. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
17.1.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a 

vigência do contrato; 
17.1.2. A veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração do CONTRATANTE. 
17.2. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Edital. 

17.2.1. Será admitida a subcontratação parcial, com autorização prévia da FISCALIZAÇÃO, 
exclusivamente para os serviços relacionados abaixo, devendo a empresa indicada pela 
CONTRATADA, antes do início da realização dos serviços, apresentar comprovante de 
registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e prova de regularidade 
fiscal, trabalhista e previdenciária, nos termos previstos no Edital e de acordo com a 
justificativa apresentada no subitem 2.13 do ANEXO I deste Edital. 

a. Testes, certificações e controle tecnológico; 
b. Execução de infraestrutura de climatização; 
c. Execução de divisórias; 
d. Execução de impermeabilização; 
e. Projeto “as built”; 
f. Execução da sinalização. 

17.3. A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE. Além disso, a subcontratada 
deverá cumprir os requisitos de regularidade fiscal e trabalhista. 

17.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

18 DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

18.1. Os critérios de medição e as condições para pagamento estão descritas no item 9 do Anexo I deste 
edital. 

18.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

 
no qual i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
 

19 DA FISCALIZAÇÃO 
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19.1. Para a fiscalização dos serviços, objeto da presente licitação, serão observadas as condições 
estabelecidas no item 20 do Anexo I deste Edital. 

19.2. A execução da obra deverá ser conduzida, obrigatoriamente, sob responsabilidade técnica dos 
profissionais cujos atestados sejam apresentados pela licitante para comprovação da capacidade 
técnico-profissional, em atendimento ao subitem 7.2.5.3, deste Edital. 

19.3. Somente será admitida a substituição de profissional detentor de atestado apresentado na fase de 
habilitação, em atendimento ao subitem 7.2.5.3 deste edital, por outro com experiência equivalente ou 
superior. A proposta de substituição de profissional deverá ser feita por escrito, fundamentada e 
instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresenta, e incluirá a 
indicação do novo profissional com o respectivo acervo técnico, acompanhada da baixa da ART do 
profissional que está sendo substituído. Para a sua efetivação, a proposta de substituição deverá ser 
apreciada e aprovada pelo Fiscal do Contrato. 

20 DAS CONDIÇÕES PARA PRESTACÃO DOS SERVICOS 

20.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 
20.1.1. Prestar os serviços de acordo com o item 5 do Anexo I - PROJETO BASICO. 
20.1.2. Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 

pertinentes ao objeto contratado, conforme determinado no item 6 do Anexo I. 
20.1.3. Cumprir todas as responsabilidades estipuladas no item 11 do Anexo I. 
20.1.4. Fornecer toda e qualquer documentação, produzida durante a execução do objeto do 

Contrato, de forma convencional e em meio digital. 
20.2. De acordo com a Resolução do CNJ n. 7, de 18.10.2005, alterada pela Resolução 229/2016, constitui 

prática de nepotismo a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de licitação, 
de pessoa jurídica da qual sejam sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor 
investido em cargo de direção e de assessoramento. 
20.2.1. A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado 

quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício 
dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após 
a desincompatibilização. 

20.2.2. A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido 
pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, quando, no caso 
concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório. 

20.2.3. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços 
com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes 
de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo 
Tribunal contratante. 

20.3. Em função do art. 4º da Resolução n. 156/2012 do CNJ, é vedada a manutenção, o aditamento ou a 
prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que tenha entre seus empregados 
colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na 
vedação dos arts. 1º e 2º daquela, devendo tal condição constar expressamente dos editais de 
licitação. 

20.4. A licitante vencedora deve absorver, na execução do contrato, egressos do sistema carcerário e de 
cumpridores de medidas e penas alternativas em percentual não inferior a 2% do total de funcionários 
empregados na obra, em obediência ao disposto no art. 8º, parágrafo único, de Resolução n. 114, de 
20 de abril de 2010, do Conselho Nacional de Justiça. 

21 DO RECEBIMENTO/ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

21.1. O recebimento dos serviços se dará na forma prevista no item 21 do do Anexo I deste Edital. 

22 DA GARANTIA DA OBRA 

22.1. Durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a CONTRATADA 
responderá por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro, 
devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem 
nesse período, independentemente de qualquer pagamento do CONTRATANTE. 

22.2. A CONTRATADA deverá apresentar o certificado de qualidade de acordo com as normas da ABNT e 
os padrões técnicos dos materiais, bem como para os equipamentos eletromecânicos e 
eletroeletrônicos. 
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22.3. Será considerado como data base para contagem do período de garantia, tanto da obra bem como dos 
equipamentos nela instalados, a data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
comissão técnica de recebimento. 

22.4. A CONTRATADA, deverá apresentar após a conclusão dos serviços, o Termo de Garantia, com prazo 
de 5 (cinco) anos, a contar da data do recebimento definitivo, de todos os materiais fornecidos e dos 
serviços executados, conforme legislação em vigor. 

23 DAS OBRIGAÇÕES 

23.1. As obrigações da CONTRATADA são as estabelecidas no item 17 do Anexo I deste Edital e na 
minuta do Contrato, bem como neste Edital e seus Anexos e na proposta apresentada. 

23.2. As obrigações do CONTRATANTE são as estabelecidas no item 19 do Anexo I deste Edital e na 
minuta do Contrato, bem como neste Edital e seus Anexos.  

24 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. O LICITANTE VENCEDOR sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
penalidades descritas no item 24 do Anexo I deste Edital, que poderão ser aplicadas de forma distinta 
ou cumulativa, sem prejuízo de sua responsabilidade civil e criminal. 

24.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Estado do Ceará. 

25 DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

25.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas 
previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei Federal n. 8.666/1993. 

25.2. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e de qualquer indenização, observadas as situações e procedimentos descritos no item 
25 do Anexo I deste Edital. 

26 DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

26.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de 
consulta, por escrito, à Comissão Permanente de Contratação, e poderão ser encaminhadas por e-mail 
(cpl.tjce@tjce.jus.br), ou protocolizadas diretamente na sede do Tribunal de Justiça, na Av. General 
Afonso Albuquerque Lima, S/N. – Cambeba, até o terceiro dia útil anterior à data marcada para 
recebimento dos envelopes. 

26.2. As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, por violarem disposições legais, 
especialmente da Lei n. 8.666/1993, nos seguintes termos: 
26.2.1. Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes 

da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, cabendo à Administração 
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis; 

26.2.2. Por parte do licitante, desde que protocole o pedido até o segundo dia útil que anteceder a 
data de abertura dos envelopes de habilitação; do contrário, a comunicação não terá o efeito 
de recurso. 

26.2.3. A impugnação tempestiva não impede o licitante de participar da licitação até o trânsito em 
julgado da decisão correspondente. 

26.3. As consultas serão consolidadas e respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de 
consulta, da seguinte forma. 
a. Encaminhadas a todos os interessados que tenham informado seu endereço eletrônico à 

COPECON, cabendo, àqueles que por qualquer motivo não tenham recebido as informações no 
prazo estipulado, o dever, no resguardo de seus interesses, de inteirar-se sobre o teor do 
documento. 

b. Disponibilizadas no sítio http://www.tjce.jus.br, no campo “Licitações>consultar licitação”. 
26.4. As respostas às consultas formuladas pelos LICITANTES à Comissão Permanente de Contratação 

passarão a ser parte integrante do Edital e serão divulgadas por meio do site www.tjce.jus.br. 

27 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no 
processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse do Estado, sem que caiba 
aos licitantes qualquer indenização. 

27.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
27.3. Será facultado ao licitante visitar o local onde serão realizados os serviços do objeto deste Edital. A 

visita será realizada de forma individual, para obter as informações necessárias para a elaboração da 
proposta, correndo por sua conta os custos respectivos. 
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27.3.1. A visita poderá ser realizada até o quinto dia útil anterior à data prevista para entrega dos 

envelopes de habilitação e proposta, devendo ser acompanhada por servidor do Poder 
Judiciário, no horário do expediente, a ser previamente agendado conforme item 13 do 
ANEXO I do Edital. 

27.3.2. A VISTORIA tem por objetivo a análise do local em que serão realizados os serviços, para 
conhecimento de peculiaridades que possam vir a influenciar nos preços ofertados pelos 
licitantes, não podendo ser alegado, posteriormente, o desconhecimento do local/instalações 
onde serão realizados os serviços, com intuito de pleitear vantagens. 

27.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.5. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nele contidas. 

27.6. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

27.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação 
da Comissão em sentido contrário. 

27.8. É facultada à Comissão Permanente de Contratação do TJCE ou Autoridade Superior, em qualquer 
fase da Licitação, promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública.  

27.9. A COPECON poderá conceder tolerância de até 15 (quinze) minutos após a hora marcada para o início 
da licitação. A partir de então não será permitido o recebimento de qualquer documentação. 

27.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

27.11. A COPECON poderá, a qualquer tempo, antes da data limite para a apresentação das propostas, 
introduzir aditamentos, modificações ou revisões nesta Concorrência, na forma de adendo ao Edital, de 
acordo com o disposto no art. 21 § 4º da Lei n. 8.666/1993, procedendo a sua divulgação via fax, por 
meio do número 3207-7098, ou por e-mail, mediante ciência do Presidente da COPECON. 

27.12. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

27.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

27.15. Os casos omissos e não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de 
Contratação, nos termos da legislação pertinente. 

27.16. Para maiores esclarecimentos, os interessados poderão dirigir-se à Comissão Permanente de 
Contratação, no horário de 9 às 18 horas, de segunda a sexta-feira, na sede do TJCE, ou por meio do 
telefone 3207-7098. 

27.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço https://www.tjce.jus.br/institucional/licitacoes/, e 
também poderá ser lido e/ou obtido na Comissão Permanente de Contratação do TJCE, localizada no 
2º andar, na sede do Tribunal de Justiça, na Av. General Afonso Albuquerque Lima, S/N. - Cambeba, 
nos dias úteis, no horário das 9 às 18 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. Os projetos em meio digital 
poderão ser fornecidos pela Gerência de Engenharia do TJCE, localizada 1º Andar desta Corte. 
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27.18. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Fortaleza (CE), caso não possam ser 
resolvidos por via administrativa, com exclusão de qualquer outro. 

 
Fortaleza-CE, aos 27 de abril de 2022. 

 
 
 
 

Sérgio Mendes de Oliveira Filho Pedro Ítalo Sampaio Girão 

SUPERINTENDENTE DA ÁREA 
ADMINISTRATIVA DO TJCE 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA DO TJCE 

 
 
Aprovado: 
 
 
 
 
Rodrigo Xenofonte Cartaxo Sampaio 
CONSULTOR JURÍDICO DA PRESIDÊNCIA DO TJCE 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

GERÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

INTRODUÇÃO

Este Projeto Básico foi elaborado para descrever os procedimentos essenciais à  contratação de

empresa especializada em engenharia para execução do remanescente de obra de reforma e

ampliação do Fórum da Comarca do Crato-CE, localizado à Rua Álvaro Peixoto, 108, bairro

Santa Luzia, CEP 63122-045, Crato - Ceará.

Em atendimento à Resolução do CNJ nº 195/2014, informamos que a Despesa enquadra-se em

Despesa Financeira de 1º grau.

Neste texto será usada a seguinte nomenclatura:

CONTRATANTE Tribunal de Justiça do Estado do Ceará – TJCE.

GEA Gerência de Engenharia e Arquitetura do TJCE.

FISCALIZAÇÃO Engenheiro Civil indicado pela GEA para fiscalizar serviços. 

CONCORRENTE Empresa concorrente que participa da disputa no certame.

CONTRATADA Empresa vencedora da licitação, contratada para a execução dos 
serviços técnicos aqui discriminados.

Este documento estabelece as condições e os requisitos técnicos que deverão ser obedecidos pelas

CONCORRENTES para participação no certame e as normas específicas para os serviços a serem

executados pela CONTRATADA, devendo ser entendidas como complementares aos documentos

contratuais.  Nessas  normas  são  discriminadas  a  caracterização  técnica,  as  especificações  de

serviços/materiais,  os  procedimentos  de  execução,  bem  como  as  condições  de  fornecimento  e

aplicação dos materiais especificados.

1. OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada em engenharia para execução do remanescente de obra

de reforma e ampliação do Fórum da Comarca do Crato, mediante o regime de empreitada

por preço unitário, pelo critério de julgamento do menor preço global.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A Comarca do Crato é de entrância final. O Município do Crato possui cerca de 133.913

habitantes (estimativa IBGE/2021).

Projeto Básico – “Contratação de empresa para execução do remanescente de obra de reforma e ampliação
do Fórum da Comarca de Crato-CE.”
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2.2 A Lei 16.397/2017, em seu Art. 7°, Parágrafo único, elevou a Comarca do Crato à entrância

final. Na mesma lei, em seu Art. 82, Inciso IV, alíneas de “a” a “d” estão estabelecidas as

especialidades por meio das quais será exercida a jurisdição da Comarca.

2.3 A Resolução  230/2016  do  Conselho  Nacional  de  Justiça  disciplina  os  procedimentos  de

acessibilidade às edificações judiciárias.

2.4 Conforme o Parecer N°003/2019/GE, havia na edificação danos estruturais, tendo inclusive

ocorrido desabamento de parte da coberta do edifício.

2.5 A atual edificação do Fórum do Crato não passava por intervenções significativas há anos,

apresentando problemas estruturais,  vazamento em coberta,  leiaute  impróprio à  prestação

jurisdicional, considerando as especialidades estabelecidas em lei, acessibilidade inadequada,

riscos à segurança de magistrados e jurisdicionados devido à atual alocação e fluxo de réus

presos por tráfico de drogas e outros crimes graves no interior da edificação, falta de acesso

adequado ao pavimento superior para pessoas com dificuldade de locomoção

2.6 O Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Ceará  formalizou  o  contrato  nº  04/2020  com uma

empresa para execução da obra de reforma e ampliação do Fórum da Comarca do Crato, com

o início dos serviços em 10/02/2019. A execução da supracitada obra apresentou diversos

problemas  e  reiterados  atrasos,  motivados  pela  ineficiência  da  empresa  em  executar  os

serviços e pelos reflexos da pandemia da COVID-19 no setor da construção civil.

2.7 No início de 2022, a  referida empresa abandonou o canteiro de obras.  Até então,  foram

realizados os serviços de ampliação da edificação e quase que a totalidade dos serviços de

demolições do prédio original. As demolições ocorridas na edificação foram executadas de

forma insatisfatória, ocasionando o risco de ruína do prédio (fls. 04 a 12 do PA. Nº 8501562-

37.2022.8.06.0000).  Além disso, a quadra chuvosa que ocorre no Estado do Ceará,  entre

fevereiro a maio, oferece um risco adicional à segurança estrutural da edificação, já que mais

da metade da coberta do edifício original do fórum foi demolida.

2.8 A Gerência  de  Engenharia  e  Arquitetura  realizou consulta  aos  licitantes  participantes  da

Concorrência Pública nº 06/2019, que resultou no contrato nº 04/2020, para contratação do

remanescente da obra de reforma e ampliação do Fórum da Comarca do Crato, mas todas as

Projeto Básico – “Contratação de empresa para execução do remanescente de obra de reforma e ampliação
do Fórum da Comarca de Crato-CE.”

4

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

70
67

-0
9.

20
22

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
S

Q
9V

K
10

8.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 tj
ce

.ju
s.

br
 e

 A
N

IT
A

 M
A

R
IA

 D
A

 S
IL

V
A

 G
U

IM
A

R
A

E
S

 e
 D

A
V

ID
 O

LI
V

E
IR

A
 A

LM
E

ID
A

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 1

3/
04

/2
02

2 
às

 0
7:

36
:0

3.

65

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

70
67

-0
9.

20
22

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
34

Z
3I

D
1A

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 tj
ce

.ju
s.

br
 e

 P
E

D
R

O
 IT

A
LO

 S
A

M
P

A
IO

 G
IR

A
O

 e
 M

A
R

C
U

S
 A

U
G

U
S

T
O

 V
A

S
C

O
N

C
E

LO
S

 C
O

E
LH

O
 e

 R
O

D
R

IG
O

 X
E

N
O

F
O

N
T

E
 C

A
R

T
A

X
O

 S
A

M
P

A
IO

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 2

8/
04

/2
02

2 
às

 1
1:

01
:2

4.

905



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

GERÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

empresas consultadas não demostraram interesse.

2.9 Diante do exposto, o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará decidiu pela contratação de

empresa especializa em engenharia para execução do remanescente da obra de reforma e

ampliação do Fórum da Comarca do Crato, de forma a prover uma melhor infraestrutura do

supracitado fórum tanto aos jurisdicionados, como a servidores e magistrados.

2.10 Adoção da opção de adjudicação do resultado do processo licitatório por menor preço

global: foi escolhida a adjudicação global (lote único) devido às seguintes motivações: 

a) Os serviços serão realizados numa mesma área, sendo que há interdependência entre as
instalações civis, hidrossanitárias e elétricas.

b) A execução do objeto parcelado por vários contratantes aumentaria o risco de problemas
na atribuição de responsabilidade pela garantia do bom funcionamento da edificação;

c) No caso da escolha pelo objeto parcelado, as etapas procedimentais relativas à licitação,
formalização  e  gerenciamento  do  contrato,  aquisição  e  recebimento  dos  materiais  e
serviços e controle dos atos processuais demandariam mais tempo e custo administrativo.

d) Do ponto de vista financeiro, a subdivisão do lote em itens traria perda da economia de
escala, uma vez que o fornecimento por empresas distintas traria aumento dos custos aos
licitantes vencedores.

2.11 Justificativa para não participação de consórcios de empresas:

2.11.1 Sobre a participação de consórcios em processos licitatórios, Marçal Justen Filho

expõe da seguinte forma:

“Há hipóteses em que as circunstâncias do mercado e (ou) a complexidade
do objeto tornam problemática a competição. Isso se passa quando grande
quantidade de empresas isoladamente, não dispuserem de condições para
participar  da  licitação.  Nesse  caso,  o  instituto  do  consórcio  é  a  via
adequada para propiciar ampliação do universo de licitantes”

Comentário  à  lei  de  Licitações  e  Contratos  Administrativos,  15ª  ed.,
Dialética, 2012, p. 565)

2.11.2 Como o objeto desta contratação não é complexo nem de grande vulto, havendo

diversas empresas que possuem o conhecimento técnico e a capacidade financeira

para sua execução, a participação de consórcios nessa contratação é vedada.

2.12 É vedada a participação direta ou indiretamente de interessados sob a forma de Cooperativa,

em virtude da Súmula do TCU n. 281.

2.13 É vedada a subcontratação total, sendo permitida a subcontratação parcial de apenas alguns

Projeto Básico – “Contratação de empresa para execução do remanescente de obra de reforma e ampliação
do Fórum da Comarca de Crato-CE.”
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‘empreitada por preço unitário’. Se, porém, o jurista for contratado para
fornecer dez pareceres, seria imaginável fixar sua remuneração em função
de cada parecer fornecido.(...)".

2.18 De acordo com o Acórdão do TCU n°1977/2013, a empreitada por preço global (EPG) possui

as seguintes desvantagens:

2.18.1 Desvantagens da EPG:

• Como o construtor assume os riscos associados aos quantitativos de serviços, o
valor global da proposta tende a ser superior se comparado com o regime de
preços unitários;

• Tendência  de  haver  maior  percentual  de  riscos  e  imprevistos  no  BDI  de
construtor; e

• A  licitação  e  contratação  exigem  projeto  básico  com  elevado  grau  de
detalhamento dos serviços (art. 47 da Lei 8.666/1993).

2.19 Com  relação  as  vantagens  da  empreitada  por  preço  unitário  (EPU),o  Acórdão  do  TCU

n°1977/2013 afirma que:

2.19.1 Vantagens da EPU:

• Pagamentos apenas pelos serviços executados;

• Apresenta menor risco para o construtor, na medida em que ele não assume o
risco quanto aos quantitativos de serviços (riscos geológicos do construtor são
minimizados); e

• A obra pode ser licitada com um projeto com grau de detalhamento inferior ao
exigido para uma empreitada por preço global ou integral.

2.19.2 O referido documento indica o EPU para:

• Contratação de serviços de gerenciamento e supervisão de obras;

• Obras  e  serviços executados “abaixo da terra” ou que apresentem incertezas
intrínsecas nas estimativas de quantitativos, a exemplo de:

◦ Execução de fundações, serviços de terraplanagem, desmontes de rocha,
etc.;

◦ Implantação, pavimentação, duplicação e restauração de rodovias;

◦ Canais,  barragens,  adutoras,  perímetros  de  irrigação,  obras  de
saneamento;

◦ Obras portuárias, dragagem e derrocamento;

◦ Reforma de edificações;

◦ Poço artesiano.

2.20 Assim, tendo em vista o Acórdão do TCU n°1977/2013, verifica-se que o regime que melhor

Projeto Básico – “Contratação de empresa para execução do remanescente de obra de reforma e ampliação
do Fórum da Comarca de Crato-CE.”
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• TRANSPORTE VERTICAL;

• LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS;

• DIVERSOS;

• SINALIZAÇÃO;

• SERVIÇOS FINAIS.

3.4 A execução desses serviços será de acordo com os detalhes dos projetos, as especificações e

o Caderno de Encargos e Especificações Técnicas.

3.5 Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços em referência serão novos,

de  fabricantes  consagrados,  sem  imperfeições  ou  defeitos  e  serão  fornecidos  pela

CONTRATADA que ficará responsável também pelo ferramental necessário à sua execução e

limpeza final da obra.

3.5.1 Os  materiais  miúdos  de  fixação,  derivação,  conexão,  etc  (tais  como:  buchas,

arruelas,  parafusos,  porcas,  vedantes,  colas,  luvas,  curvas,  terminais,

identificadores,  anilhas,  fitas  isolantes,  tintas,  protetores,  conexões,  suportes,

braçadeiras, tirantes etc) não constam das planilhas dos materiais e tem os seus

custos diluídos nos custos unitários das mesmas.

3.5.2 Todos os materiais envolvidos na instalação possuirão certificado fornecido pelo

INMETRO ou empresa certificadora de reconhecimento nacional, e ser previamente

aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

3.5.3 Todo material será vistoriado pela FISCALIZAÇÃO antes de sua instalação.

3.6 Qualidade e Garantia

3.6.1 A liberação dos projetos pela GEA não desobrigará a CONTRATADA de sua plena

responsabilidade  com relação  à  sua  implantação,  incluindo  quaisquer  fatos  que

venham  a  impossibilitar,  prejudicar  ou  retardar  a  execução  dos  serviços,

submetendo-a a todas as penalidades da legislação em vigor.

3.6.2 Os  produtos  instalados,  deverão  ser  garantidos  contra  vícios  de  fabricação

relacionados a projetos, mão de obra e materiais aplicados, por um período de 5

(cinco) anos, a contar da data de Recebimento Definitivo.

4. MEMORIAIS E PROJETOS

4.1 Constituem  partes  integrantes  deste  Projeto  Básico  os  seguintes  Projetos e  documentos

Projeto Básico – “Contratação de empresa para execução do remanescente de obra de reforma e ampliação
do Fórum da Comarca de Crato-CE.”
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

GERÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

disponíveis na GEA às CONCORRENTES:

4.1.1 PROJETOS:   (fls. 3 a 21 do P.A. n.º 8507067-09.2022.8.06.0000);

• Projeto de Arquitetura – 38 (trinta e oito) pranchas;

• Projeto de Canteiro de Obras – 01 (uma) prancha;

• Projeto de Climatização – 08 (oito) pranchas;

• Projeto  de  Proteção  de  Combate  a  Incêndio  e  Pânico –  03  (três)
pranchas;

• Projeto Elétrico e Correlatos – 23 (vinte e três) pranchas;

• Projeto de Estrutura – 21 (vinte e uma) pranchas;

• Projeto Hidrossanitário – 09 (nove) pranchas;

• Projeto de Sinalização – 04 (quatro) pranchas;

• Modelo de Placa de Obra – 01 (uma) prancha;

• Memorial Descritivo da Plataforma Elevatória;

4.1.2 DOCUMENTOS:   

• Planilha orçamentária e os seguintes anexos:

◦ Orçamento  Sintético  :  quantitativos  estimados  em  projeto
quantitativos estimados em projeto (fls. 22 a 51 do P.A. n.º 8507067-
09.2022.8.06.0000);

◦ Orçamento Analítico  : composições dos serviços (fl. 52 do P.A.
n.º 8507067-09.2022.8.06.0000);

• Cronograma  Físico-Financeiro:  (fl.  53  do  P.A.  n.º  8507067-
09.2022.8.06.0000);

• Encargos  Sociais  e  BDI  2021:  (fls.  54  a  55  do  P.A.  n.º  8507067-
09.2022.8.06.0000); 

• Declaração quantitativo e custos de acordo com projetos e tabelas TJCE:
(fl. 56 do P.A. n.º 8507067-09.2022.8.06.0000); 

• Declaração quantitativo – Projeto de Climatização e Elétrico:(fls. 57 e 58
do P.A. n.º 8507067-09.2022.8.06.0000); 

• Caderno de Encargos e  Especificações  Técnicas:  (fl.  59 do P.A.  n.º
8507067-09.2022.8.06.0000).

• Metodologia SINAPI para cálculo de encargos complementares: (fl.
60 do P.A. n.º 8507067-09.2022.8.06.0000); 

4.1.3 ART e RRT DOS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS:  

• RRT – Registro de Responsabilidade Técnica e ART – Anotação de

Projeto Básico – “Contratação de empresa para execução do remanescente de obra de reforma e ampliação
do Fórum da Comarca de Crato-CE.”
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

GERÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

Responsabilidade Técnica (fl. 61 do P.A. n.º 8507067-09.2022.8.06.0000).

4.2 As pranchas de desenhos integrantes deste Projeto Básico estarão disponibilizadas na GEA,

em formato “PDF” e no tamanho original.

4.2.1 Caso  necessário,  será  disponibilizado  para  a  CONTRATADA  as  pranchas  e

desenhos em formato “DWG”.

4.3 Os  Projetos,  as  especificações,  os  quantitativos  da  Planilha  Orçamentária  e  demais

documentos técnicos elaborados pela GEA para a execução da obra e que acompanham este

Projeto  Básico  deverão  passar  por  criteriosa  análise  e  comparação  feitas  pelas

CONCORRENTES,  cabendo-lhes  conferi-los  e,  ainda  na  fase  de  licitação,  apresentar  as

observações necessárias que visem a corrigi-los nas eventuais ocorrências.

4.3.1 Os  quantitativos  estimados  em  projeto  não  poderão  ser  alterados  pela

CONCORRENTE,  exceto  quando  devidamente  estabelecido  em  ERRATA e/ou

ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS.

4.3.2 Esses documentos referidos constituem a totalidade da contratação.

4.4 Após  a  celebração  do  contrato,  não  será  levada  em conta  reclamação  ou  solicitação  de

alteração dos preços constantes da proposta da CONTRATADA, salvo motivo devidamente

justificado. 

4.5 Os  projetos  apresentados  pela  GEA  deverão,  caso  necessário,  sofrer  correções  e

complementações para se adaptarem às normas existentes no local,  sempre precedidas da

aprovação do CONTRATANTE.

4.6 As  especificações  técnicas  identificam  os  tipos  de  serviços,  materiais  e  equipamentos,

contendo informações que permitem o estudo e dedução de métodos construtivos, instalações

e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo.

4.6.1 Em hipótese alguma poderá ser sugerida modificação nos preços, peças, prazos ou

condições de sua proposta apresentada sob alegação da insuficiência de dados e/ou

informações sobre as obras ou condições locais.

4.6.2 As especificações técnicas determinam as condições gerais,  e  mínimas,  a serem

atendidas  pela  CONTRATADA  na  execução  das  obras  indicadas  no  projeto.

Contêm informações complementares aos desenhos e planilhas, e possibilitam uma

Projeto Básico – “Contratação de empresa para execução do remanescente de obra de reforma e ampliação
do Fórum da Comarca de Crato-CE.”
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

GERÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

compreensão completa do serviço requisitado.

4.6.3 O Projeto  Básico  foi  desenvolvido  apresentando  soluções  técnicas  globais  com

detalhes, visando minimizar a necessidade de reformulação e atender aos requisitos

de  funcionalidade  e  adequação  ao  interesse  público,  economia  na  execução,

conservação e operação, de acordo com o art. 12 da Lei Nº 8.666/93.

5. ESPECIFICAÇÕES

5.1 Considerações Preliminares

5.1.1 A execução  dos  serviços  deverá  atender  aos  dispostos  no  Código  de  Obras  do

Município,  demais  legislações  vigentes  e  normas  técnicas  relativas  aos  serviços

diversos,  devendo  ser  desenvolvida  com  todas  as  proteções  e  a  segurança

necessária,  a  fim  de  não  causar  interferências  ou  danos  de  qualquer  espécie  a

terceiros e às edificações vizinhas.

5.1.2 A CONTRATADA deverá  implantar,  no  canteiro  de  obras,  procedimentos  de

segregação dos resíduos gerados, para fins de reutilização e/ou de reciclagem, em

consonância  com  a  Resolução  CONAMA  307/02,  independentemente  das

exigências de legislação municipal.

5.1.3 A CONTRATADA deverá estar apta a desenvolver projeto de gestão de resíduos da

construção  civil,  que  assegure  a  segregação  no  canteiro  de  obras  dos  resíduos

gerados,  para  fins  de  reutilização  e/ou  reciclagem,  em  conformidade  com  a

legislação municipal vigente ou que vier a ser implantada no decorrer da execução

dos serviços.

5.1.4 Os serviços deverão ser executados em conformidade com o projeto, seus detalhes,

recomendações e especificações técnicas.

5.1.5 As cotas definidas nos detalhes serão preponderantes sobre as cotas especificadas

em plantas e cortes gerais.

5.1.6 Os serviços serão desenvolvidos com o prédio ocupado e em funcionamento. 

5.1.6.1 Os serviços deverão priorizar os horários normais (segunda à sexta, das

08:00 às 18:00), somente sendo executados em horários extraordinários e

com  a  devida  justificativa  apresentada  pela  CONTRATADA  com

autorização prévia da FISCALIZAÇÃO.

Projeto Básico – “Contratação de empresa para execução do remanescente de obra de reforma e ampliação
do Fórum da Comarca de Crato-CE.”
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5.1.7 A programação de atividades deverá ser realizada de forma a manter a área onde os

serviços serão executados devidamente isolada e sinalizada (com a utilização de

tapumes,  cones,  fitas  zebradas,  placas  de  advertências,  etc.)  de  modo  a  evitar

quaisquer tipos de incidentes envolvendo servidores e/ou usuários com os serviços

decorrentes da execução da reforma.

5.1.7.1 A  CONTRATADA  será  responsabilizada  por  quaisquer  acidentes

envolvendo servidores e/ou usuários.

5.1.8 Deverá ser providenciado, caso necessário, o cobrimento provisório da coberta, no

período em que estiverem sendo executados os serviços, de modo a proteger os

materiais, equipamentos e divisórias existentes no prédio.

5.1.8.1 Casos  tais  elementos  existentes  no  prédio  vierem  a  se  danificar  em

decorrência  dos  serviços  ou  infiltrações  de  água  de  chuva,  é  de

responsabilidade da CONTRATADA a recuperação e/ou substituição das

partes afetadas, obedecendo o padrão existente no local.

5.1.9 A CONTRATADA utilizará a energia elétrica do Fórum.

5.1.9.1 No caso da utilização de equipamentos de alto consumo de energia, tal

como  máquina  de  solda,  a  CONTRATADA  deverá  consultar  a

FISCALIZAÇÃO  para  proceder  com a  instalação  no  equipamento  na

rede existente.

5.1.10 Tal como ocorrerá com o consumo de energia elétrica, a CONTRATADA poderá se

utilizar das infraestruturas de água existente no Fórum. Contudo, deverá zelar para

que  a  utilização  desses  insumos  não  perturbem  os  trabalhos  dos  servidores  e

magistrados, bem como não cause danos às instalações existentes.

5.1.10.1 A CONTRATADA responderá  e  reparará,  sem  qualquer  ônus  para  o

CONTRATANTE, qualquer dano ou avaria nos subsistemas supracitados

decorrente da utilização destes na execução dos serviços.

5.1.11 A limpeza do terreno deverá ser feita de acordo com as normas e autorizações da

municipalidade e de forma a evitar danos a terceiros.

5.1.12 A CONTRATADA deverá  arcar  com todas  as  despesas  decorrentes  da  eventual

execução  de  trabalhos,  quer  com os  insumos,  a  mão  de  obra,  as  instalações  e

equipamentos necessários à plena execução dos serviços contratados, bem como

Projeto Básico – “Contratação de empresa para execução do remanescente de obra de reforma e ampliação
do Fórum da Comarca de Crato-CE.”
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todos os testes necessários à aceitação e recebimento deles.

5.1.13 A CONTRATADA deverá obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção

e,  se  necessário,  o  alvará  de demolição,  na forma das  disposições  em vigor  ou

declaração  do  Município  de  sua  não  exigência,  sem  ônus  adicional  para  o

CONTRATANTE.

5.1.14 Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa

execução do objeto do contrato correm por conta da CONTRATADA.

5.1.14.1 O controle tecnológico abrangerá as verificações da dosagem utilizada,

da trabalhabilidade, das características dos constituintes e da resistência

mecânica, obedecendo ao disposto na NBR 6118 – Projeto de Estruturas

de Concreto – Procedimento e na NBR 12654 – Controle Tecnológico de

Materiais Componentes do Concreto.

5.1.14.2 O controle tecnológico do aterro será realizado de acordo com a NBR

5681  –  Controle  Tecnológico  da  Execução  de  Aterros  em  Obras  de

Edificações.  O  aterro  será  sempre  compactado  até  atingir  o  grau  de

compactação  de  no  mínimo  95%,  com  referência  ao  ensaio  de

compactação normal de solos, conforme a NBR 7182 – Solo – Ensaio de

Compactação.

5.1.15 Conforme o art. 75 da Lei Nº 8.666/93, salvo disposições em contrário constante do

edital, do convite ou de ato normativo, os ensaios, testes e demais provas exigidos

por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato correm por

conta da CONTRATADA.

5.1.16 A  CONTRATADA  deverá  refazer  de  imediato,  às  suas  exclusivas  expensas,

qualquer  trabalho  inadequadamente  executado  e/ou  recusado  pelo

CONTRATANTE, sem que isso represente custo adicional.

5.1.16.1 Não haverá,  por  isso,  tolerância  de atrasos ou prorrogação dos prazos

previstos para a execução da obra.

5.1.17 Todos os materiais sucateados e entulhos resultantes dos serviços executados pela

CONTRATADA, sem exceção, deverão ser removidos, durante o desenvolvimento

dos serviços e imediatamente após a conclusão dos serviços.

5.1.18 Proceder,  ao  final  da  execução  dos  serviços,  à  desmobilização  das  instalações

Projeto Básico – “Contratação de empresa para execução do remanescente de obra de reforma e ampliação
do Fórum da Comarca de Crato-CE.”
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provisórias dos canteiros, limpeza e remoção do material desnecessário indesejável.

5.2 Serviços Preliminares

5.2.1 Placa da Obra  : A CONTRATADA deverá providenciar placas da obra em chapa de

aço galvanizado com tamanho de 2 m2 e  layout definido pela GEA, contendo os

dados da obra, do CONTRATANTE, da CONTRATADA e de seus responsáveis

técnicos.  A placa deverá ser fixada pela CONTRATADA no local indicado pela

FISCALIZAÇÃO.

5.2.1.1 Placas  adicionais  referentes  a  informações  do  CREA ou  a  interesses

próprios  da  CONTRATADA serão  às  suas  exclusivas  expensas,  sem

nenhum ônus para CONTRATANTE. 

5.2.2 Instalações Provisórias para Canteiro de Obra:  

5.2.2.1 A  CONTRATADA  deverá  aproveitar  as  construções  e  instalações

provisórias do canteiro de obras já existente no local e providenciar todo

o  mais  que  seja  necessário  ao  bom  andamento  da  obra.  O  local  de

acomodação  está  indicado  no  projeto  de  Canteiro  de  Obras

disponibilizado pela GEA.

5.2.2.1.1 As instalações mínimas necessárias ao bom funcionamento

da  obra  incluem:  refeitório,  almoxarifado,  locação  de

banheiro químico, bebedouro e demais itens necessários a

atender  as  normas  relativas  à  segurança  e  qualidade  de

prestação do serviço.

5.2.2.2 A CONTRATADA manterá  organizada,  limpas  e  em  bom  estado  de

higiene as instalações do canteiro de serviço, especialmente as vias de

circulação,  passagens,  escadarias  e  refeitórios,  coletando e  removendo

regularmente as sobras de materiais e providenciando, inclusive, a regular

e apropriada coleta do lixo e dos entulhos.

5.2.2.3 Correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA, todas as despesas

com relação à construção, à manutenção e à administração do canteiro da

obra.

5.2.2.4 A CONTRATADA será responsável pela manutenção da ordem nas áreas

Projeto Básico – “Contratação de empresa para execução do remanescente de obra de reforma e ampliação
do Fórum da Comarca de Crato-CE.”

15

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

70
67

-0
9.

20
22

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
S

Q
9V

K
10

8.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 tj
ce

.ju
s.

br
 e

 A
N

IT
A

 M
A

R
IA

 D
A

 S
IL

V
A

 G
U

IM
A

R
A

E
S

 e
 D

A
V

ID
 O

LI
V

E
IR

A
 A

LM
E

ID
A

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 1

3/
04

/2
02

2 
às

 0
7:

36
:0

3.

76

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

70
67

-0
9.

20
22

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
34

Z
3I

D
1A

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 tj
ce

.ju
s.

br
 e

 P
E

D
R

O
 IT

A
LO

 S
A

M
P

A
IO

 G
IR

A
O

 e
 M

A
R

C
U

S
 A

U
G

U
S

T
O

 V
A

S
C

O
N

C
E

LO
S

 C
O

E
LH

O
 e

 R
O

D
R

IG
O

 X
E

N
O

F
O

N
T

E
 C

A
R

T
A

X
O

 S
A

M
P

A
IO

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 2

8/
04

/2
02

2 
às

 1
1:

01
:2

4.

916



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

GERÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

sob sua responsabilidade, mantendo serviço de vigilância no canteiro, até

a conclusão da execução dos serviços contratados.

5.2.2.5 O CONTRATANTE em hipótese alguma responderá por eventuais danos

ou perdas de materiais e equipamentos da CONTRATADA que venham a

ocorrer nas áreas de sua propriedade.

5.2.3 O CONTRATANTE em hipótese alguma responderá por eventuais danos ou perdas

de materiais e equipamentos da CONTRATADA que venham a ocorrer nas áreas de

sua propriedade.

5.2.4 A CONTRATADA será responsável pelo desvio das redes e tubulações de água,

energia, esgotos sanitários, águas pluviais, telefônicas, etc. que passem pelo local da

realização dos serviços se necessário à execução deste, sem que seja prejudicado ou

interrompido  o  funcionamento  dos  sistemas  de  abastecimento  e  serviços

correspondentes, sem ônus para o CONTRATANTE.

5.3 Administração da Obra

5.3.1 A administração local  da obra refere-se às despesas de manutenção das equipes

técnica e administrativa,  como engenheiro,  mestre de obras e etc.,  bem como a

infraestrutura necessária para a execução da obra.

5.3.2 A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, fornecer o acompanhamento técnico

através do seu engenheiro responsável pelos serviços durante todo o prazo deste,

abrangendo, desta maneira, a quantidade mínima de horas prevista no orçamento.

Este  engenheiro  deverá  permanecer  no  local  dos  serviços  sempre  que  a

FISCALIZAÇÃO  se  fizer  presente.  Durante  este  período  deverá  acompanhar,

planejar,  fiscalizar  e  orientar  seu  quadro  de  funcionários  além  de  preencher  e

assinar  o  livro  de  ocorrência,  verificando  orientações  e  observações  da

FISCALIZAÇÃO. Os serviços somente poderão ser iniciados com este profissional

já definido e aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

5.3.2.1 A CONTRATADA deverá dispor de 1 (um) Mestre de Obras devidamente

qualificado,  em  tempo  integral  e  exclusivos  nessa  obra,  para

acompanhamento dos serviços especificados, conforme discriminado na

Planilha Orçamentária. Deverá também dispor de um vigia diurno e um

noturno durante a execução dos serviços.

Projeto Básico – “Contratação de empresa para execução do remanescente de obra de reforma e ampliação
do Fórum da Comarca de Crato-CE.”
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5.3.4 Quaisquer  serviços  que  interfiram em áreas  fora  da  obra deverão  ser  previstos,

planejados  e  programados  junto  à  FISCALIZAÇÃO  com  tempo  hábil  para

isolamento e proteção das áreas a serem afetadas.

5.3.5 Todo serviço realizado em horário extraordinário somente poderá ser realizado e

remunerado  se  devidamente  autorizado  pela  FISCALIZAÇÃO  e  com  a  devida

justificativa apresentada pela CONTRATADA.

5.4 Materiais, ferramentas e equipamentos

5.4.1 A não ser quando especificado em contrário, os materiais a serem empregados nos

serviços  serão  todos  nacionais,  novos,  de  fabricantes  consagrados,  sem

imperfeições  ou defeitos,  de primeira  qualidade (assim entendida a  gradação de

qualidade  superior,  quando  existirem  diferentes  gradações  de  qualidade  de  um

mesmo produto) e de acordo com as especificações da ABNT e da GEA, sendo

expressamente  vedado  o  uso  de  material  improvisado  em  substituição  ao

especificado, assim, como não se admitirá a adaptação de peças, seja por corte ou

por outro processo, a fim de usá-las em substituição a peças recomendadas e de

dimensões adequadas.

5.4.2 Toda a fiação deverá ser não halogenada.

5.4.3 Serão admitidos materiais similares aos especificados, desde que suas condições de
similaridade sejam previamente submetidas à FISCALIZAÇÃO e por ela aceitas.
Quando  não  houver  consenso  em  relação  à  similaridade  dos  materiais,  a
CONTRATADA poderá recorrer à certificação por meio de laudo técnico fornecido
por entidade certificadora (universidades, laboratórios, etc.).  O CONTRATANTE
reserva-se o direito de, a qualquer momento, solicitar ensaios de comprovação de
qualidade dos materiais empregados na obra, à custa da CONTRATADA.

5.4.4 Conservar  na  obra  durante  a  execução  dos  serviços  as  amostras  dos  materiais

aprovados  pela  FISCALIZAÇÃO,  de  forma  a  facilitar,  a  qualquer  tempo,  a

verificação  de  sua  correspondência  com os  materiais  fornecidos  e  empregados,

devendo,  dessa  forma,  todos  os  lotes  ou  partidas  de  materiais  utilizados  serem

confrontados com as respectivas amostras.

5.4.5 Todos os custos referentes aos consumos de ferramentas leves e acessórios para

execução de serviços, a exemplo de colheres, carrinhos, baldes, prumos e outros,

estão  contemplados  no  orçamento.  Assim  como  os  equipamentos  de  proteção

Projeto Básico – “Contratação de empresa para execução do remanescente de obra de reforma e ampliação
do Fórum da Comarca de Crato-CE.”
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eles  não  obstruam  a  abertura  de  portas  e  saídas  de  emergência,  o  acesso  de

equipamentos de prevenção e combate a incêndio e a circulação de outros materiais,

além de não prejudicarem o trânsito de pessoas.

5.4.11 Todos os materiais deverão ser mantidos afastados do contato direto com o solo,

cortes  de  terreno  ou  paredes  de  alvenaria,  mesmo  quando  fornecidos  em

embalagens.  Os locais  de armazenamento deverão ser  especialmente  preparados

pela  CONTRATADA  e  previamente  designados  e/ou  aprovados  pelo

CONTRATANTE,  além  de  mantidos  constantemente  limpos,  em  perfeita  e

permanente arrumação.

5.4.12 Os  agregados  utilizados  na  fabricação  de  concretos  e  argamassas  deverão  ser

armazenados em montes ou pilhas, separados (conforme a espécie, tipo, qualidade

ou outro fator de diferenciação) por compartimentos ou a distância suficiente para

impedir a ação da natureza e/ou erosão e a mistura entre eles. Todos os locais de

depósitos deverão ser abrigados contra raios solares diretos, chuvas e vento. Deverá

ser dedicado, por parte da CONTRATADA, especial cuidado ao armazenamento de

produtos voláteis ou facilmente inflamáveis, os quais deverão ser resguardados do

calor  intenso,  fagulhas,  brasas  e  chamas,  bem  como  afastados  das  outras

dependências da obra.

5.4.13 Todos os equipamentos e ferramentas necessários para a execução dos serviços do

tipo  betoneira,  guinchos,  andaimes  de  fachada,  torres  e  barrotamento  para

escoramentos,  vibradores,  e  qualquer  outro  que  se  fizer  necessário  deverão  ser

fornecidos e operados por profissionais qualificados e habilitados, não será motivo

de  solicitação  de  termo  aditivo  caso  o  equipamento  não  esteja  relacionado  em

planilha, cada CONCORRENTE deverá definir e determinar os equipamentos que

se farão necessários na execução da totalidade das obras.

5.4.14 Os materiais fornecidos deverão ser de um único fabricante de modo a garantir as

características  de  desempenho  de  cada  sistema  (lógica,  climatização,  alarme,

elétrico, etc.) e a empresa instaladora deverá ser habilitada pelo fabricante.

5.4.15 Soluções a serem adotadas para o suprimento de materiais:

5.4.15.1 Apresentar  relação  dos  principais  materiais  e  cronograma  de

abastecimento de material, compatível com os demais cronogramas.

Projeto Básico – “Contratação de empresa para execução do remanescente de obra de reforma e ampliação
do Fórum da Comarca de Crato-CE.”
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5.4.15.2 Considerar um prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes da encomenda da

compra dos materiais passíveis de aprovação pela FISCALIZAÇÃO, de

forma a atender o cronograma pactuado entre as partes. 

5.5 Serviços Técnicos

5.5.1 Projeto “as built”

5.5.1.1 Ao final da execução da obra, a CONTRATADA deverá apresentar todos

os  projetos  com as  devidas  correções,  de  acordo  com o  efetivamente

executado na obra.

5.5.1.2 Deverá ser fornecido um CD com os arquivos eletrônicos (compatível

com software CAD) totalmente aberto, sem senhas ou proteções contra

gravação, de todas as pranchas completas com os desenhos atualizados de

como  foi  executado  realmente  o  previsto  nos  projetos  (desenhos  “as

built”).

5.5.1.3 O projeto deverá ser apresentado em arquivo digital e impresso.

5.5.1.4 Deverá  ser  fornecida  ART de  cada  projeto  de  “as  built”  (caso  tenha

ocorrido alteração de projeto).

5.5.1.5 Na conclusão da obra, a instaladora deverá entregar toda a documentação

dos equipamentos e materiais aplicados na obra, os seguintes documentos

deverão estar em única pasta:

• Projeto “as built” e sua respectiva ART;

• Manuais e catálogos dos Equipamentos/Materiais;

• Certificados de garantia;

• Folhas de dados dos equipamentos;

• Todos os relatórios de Medição do Aterramento;

• Relatório contendo o resultado dos testes de Certificação de todo o
cabeamento (certificação UL, de acordo com a ANSI/EIA/TIA-568-
B2.1 para categoria 6).

5.5.2 Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

5.5.2.1 A CONTRATADA deverá elaborar e implementar, nessa obra, o Plano de

Gestão de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), conforme o disposto

na  Resolução  CONAMA  307  de  5  de  julho  de  2002  e  alterações

Projeto Básico – “Contratação de empresa para execução do remanescente de obra de reforma e ampliação
do Fórum da Comarca de Crato-CE.”
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posteriores.

5.5.2.2 A CONTRATADA deverá  viabilizar  a  coleta  seletiva  de  resíduos  no

canteiro  de  obra,  ação  que  envolve  o  desenvolvimento  do  PGRCC

específico para a obra, além da conscientização e sensibilização da mão

de  obra  e  introdução  de  rotinas  de  segregação/armazenamento  dos

resíduos e a organização dos seus fluxos.

5.5.2.3 O PGRCC deve  ser  elaborado  por  um profissional  ou  equipe  técnica

devidamente habilitada.

5.5.2.4 O PGRCC deverá ser entregue à FISCALIZAÇÃO para anuência antes

realização da 1ª medição.

5.5.2.5 A constatação por  parte  da FISCALIZAÇÃO do não cumprimento do

PGRCC implicará em penalidades para a CONTRATADA.

5.5.2.6 Caso o FORNECEDOR seja dispensado de elaborar o PGRCC, deverá

apresentar  declaração  do  Município  de  sua  não  exigência,  bem como

comprovação  do  destino  ambientalmente  adequado  do  resíduo  gerado

declaração  do  local  licenciado  para  receber  o  material,  contrato  com

empresa particular de coleta cadastrada pelo município e/ou Manifesto de

Transporte  de  Resíduo  –  MTR  –  assinado  pelo  transportador  e  pelo

destino final licenciados.

5.6 Programa de Gerenciamento de Riscos

5.6.1 A CONTRATADA deverá elaborar o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR),

conforme a NR 01 – Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais.

5.7 Mão de obra / Assistência Técnica, a CONTRATADA deverá ter entre suas obrigações o

seguinte:

5.7.1 Fornecer toda a mão de obra necessária à execução dos serviços, com experiência,

devidamente  capacitada,  regularizada  com  suas  carteiras  trabalhistas  (CTPS),

identificada com crachás, uniformizada e equipada (botina, calça comprida, blusa,

capacete e demais equipamentos necessários, conforme a NR-6 do Ministério do

Trabalho).

5.7.1.1 Utilizar profissionais habilitados, qualificados e treinados para cada tipo

Projeto Básico – “Contratação de empresa para execução do remanescente de obra de reforma e ampliação
do Fórum da Comarca de Crato-CE.”
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